
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações 

 

 

 
 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BASSANO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DAS LEIS 8.666/93 E 8.883/94, RESOLVE: 

 

 
ADJUDICAR: 

 
O objeto da Licitação nº 38/2020, Concorrência nº 01/2020, à empresa ECO VERDE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO LTDA por ter sido declarada vencedora pela Comissão de Licitações na 
modalidade supramencionada. 

 
 

 

Nova Bassano, 26 de Novembro de 2021. 
 

 
 

 
 

 
 IVALDO DALLA COSTA 

  Prefeito Municipal  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BASSANO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DAS LEIS 8.666/93 E 8.883/94, RESOLVE: 

 
HOMOLOGAR: 

 
O objeto da Licitação nº 38/2020, Concorrência nº 01/2020, à empresa ECO VERDE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO LTDA por ter sido declarada vencedora pela Comissão de Licitações na 
modalidade supramencionada. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA ORGÂNICA E 

SELETIVA, VOLUMOSOS, ALUGUEL DE CONTENTORES, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DOMICILIARES DO MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO/RS. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

ESTIMADA 

MÊS 

TOTAL 

0001 SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS SELETIVOS E VOLUMOSOS TON 50,00 R$ 9.666,98 

0002 LOCAÇÃO DE CONTENTORES PARA DEPÓSITO DE LIXO (ORGÂNICO E 

SECO) COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1000 LITROS, PREVISÃO ESTIMADA 

UND 100,00 R$ 7.864,38 

0003 SERVIÇO DE COLETA DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E TRANSPORTE ATÉ 

DESTINO FINAL 

TON 115,00 R$ 17.285,91 

0004 SERVIÇO DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS  TON 150,08 R$ 14.832,67 

                                                                                                                    VALOR GLOBAL MENSAL  R$ 49.649,94 

                                                                                                                    VALOR TOTAL ANUAL R$ 595.799,28 

 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 
O prazo do Contrato é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por aditamento até o limite legal permitido, se 

houver interesse de ambas as partes. Havendo prorrogação do Contrato, o preço poderá ser corrigido 
monetariamente, a pedido da contratada, a cada período de 12 (doze) meses, pelo IPCA ou índice que vier a 

substituí-lo. 

Após a visita de vistoria, se for constatado que foram atendidas todas as exigências contratuais, o Município expedirá 
a “Ordem de Início dos Serviços”, onde será estipulada a data de efetivo início das atividades. 

Transcorridos 60 dias do início do contrato, a contratada deverá elaborar mapa informativo que contemple rotas, 
frequências e horários pertinentes à coleta orgânica e seletiva. Tal informativo deve ser impresso e distribuído nas 

residências dos munícipes, na proporção de um por imóvel.  
Do contrato a ser assinado com o vencedor da licitação constarão, além das cláusulas consignadas anteriormente, as 

demais cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n. º 8.666/93, e as possibilidades de rescisão do contrato, na 
forma determinada nos arts. 77 a 79 da referida lei. 

A Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a 
atender, prontamente. 
No caso de recusa no atendimento de qualquer reclamação, independente das sanções cabíveis, o Município poderá 

confiar a outrem os serviços reclamados e não executados, notificando previamente a contratada, descontando o seu 
custo, de uma só vez, no primeiro pagamento subsequente, sem que a mesma possa impugnar o seu valor. 
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A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou culposamente 
prejudicar o Município, quando da execução dos serviços. 

Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários 

decorrentes da execução do contrato ficarão exclusivamente a cargo do licitante, cabendo-lhe ainda, inteira 
responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas os seus empregados, quando em serviço, 

bem como quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e ao Município. 
O Município se reserva o direito de alterar o horário e dias da semana para execução dos serviços, de acordo com a 

sua conveniência e a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. Os serviços serão executados nos horários, 
dias da semana e itinerários indicados neste instrumento, entretanto, se na vigência do contrato ocorrer mudanças, 

ficará a empresa obrigada a executá-los.  
O Município a qualquer momento, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, obedecido o 

interesse público, poderá suprimir parcial ou totalmente roteiro(s). 

Após a assinatura do contrato, o vencedor da presente licitação deverá apresentar em até 30 (trinta) dias a ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução do serviço contratado, em nome do responsável técnico 

apresentado na fase de habilitação. 
Sem prejuízo de plena responsabilidade da contratada, todos os serviços serão fiscalizados pelo Município, através da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, juntamente com o Departamento de Meio 
Ambiente. 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, ocorrendo no prazo de até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, através do recebimento da fatura/nota fiscal, acompanhada de documento hábil de 
verificação da efetiva prestação do serviço aprovado pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, em 

conta bancária corrente da Contratada a ser fornecida ao Município, devendo ser apresentada comprovação de 
recolhimento do INSS, FGTS e demais encargos incidentes, quando couber, bem como a comprovação de realização 

de campanha mensal de educação ambiental, conforme previsto no Projeto Básico integrante do presente edital e no 
§7º da Cláusula Quinta da minuta de contrato administrativo (Anexo XII do presente Edital). 

O pagamento pela execução dos serviços de coleta orgânica e seletiva será feito mensalmente, de acordo com as 
equipes disponibilizadas/fornecidas. A medição dos serviços, para efeito de faturamento e cobrança, será efetuada 

com base nas equipes fornecidas (motorista e dois garis). Serão monitoradas ainda, com base em sistema de GPS a 

efetividade da coleta, os trechos e as frequências estabelecidas, tendo sempre por base os preços contratados 
através do processo licitatório. Tal aferição será realizada por servidor da contratante. 

O pagamento do valor dos serviços referentes à destinação final será efetuado pela quantidade de toneladas 
depositadas mensalmente no aterro e será pago mensalmente após prestação dos serviços e a apresentação da nota 

fiscal fatura, acompanhada da planilha de medição e atestado do fiscal do contrato. 
Referente ao fornecimento dos contentores, a empresa será responsável pela limpeza e manutenção de contentores 

de coleta de lixo e o pagamento será efetuado de acordo com o número de contentores fornecidos, incluso o custo 
de manutenção e de limpeza dos mesmos.   

Obs.1: Obrigatoriamente, deverá constar o nº da agência e da conta bancária na própria Nota Fiscal, ou 

juntamente com esta. 
Obs.2: O controle será feito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento e Habitação 

e pelo Depto do Meio Ambiente. 
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do período, ou outro índice 

que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5 % ao mês pro rata. 
Serão processadas as retenções previdenciárias e/ou outras obrigatórias e legais decorrentes da contratação, nos 

termos da legislação pertinente em vigor. 

Para a liberação do 1º (primeiro) pagamento, a vencedora deverá apresentar os seguintes documentos, que são 
indispensáveis para a efetivação do pagamento:   

a) LTCAT - Laudo de Condições Ambientais do Trabalho do serviço contratado. 
b) PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) da empresa. 

c) PPRA (Programa Prevenção de Riscos Ambientais). 
Ainda para fins de pagamento, será observado o cumprimento das exigências constantes do Projeto Básico (Anexo I) 

às folhas 44 e seguintes. 
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DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários até o montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 

termos do parágrafo 1º, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

DAS PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 
Em conformidade com o disposto nos Artigos 86 e 87 da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente, a 

licitante vencedora, pelo descumprimento das cláusulas contratuais e legais, ficará sujeita às seguintes penalidades: 
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais tenha concorrido, sendo 

elas; 
- atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos Serviços”; 

- prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

- transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros; 
- desatender às determinações da fiscalização; 

- cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 
- praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao contratante ou a 

terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados; 
- não executar corretamente o percurso de coleta estabelecido no projeto básico; 

- iniciar os serviços fora dos horários determinados no projeto básico; 
- utilizar equipamentos de coleta em desacordo com o especificado no projeto básico; 

- não dispor de coletores, motoristas ou outros trabalhadores nas quantidades mínimas definidas no projeto básico; 

- não dispor do número mínimo de equipamentos definidos no projeto básico; 
- permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados equipamentos de proteção 

individual; 
- não efetuar a limpeza dos locais de resíduos dispostos para a coleta que tenham ficado soltos nas vias públicas por 

ação de catadores ou animais; 
- permitir que seus funcionários solicitem contribuições ou gratificações nos domicílios atendidos pelo serviço; 

- executar, durante os horários de coleta, com os equipamentos e/ou as equipes de pessoal, outros serviços que não 
sejam objeto do contrato pactuado; 

- fraudar ou tentar fraudar a pesagem de resíduos; 

- executar o serviço com veículo de idade superior ao limite estabelecido no projeto básico; 
- realizar a coleta com os veículos em inadequado estado de conservação, incluindo pneus, lataria, equipamentos, 

acessórios, etc. 
Na recorrência de mais duas da mesma infração durante um mês, por parte do prestador dos serviços, será aplicada 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor global mensal do contrato, além do desconto mensal do serviço não 
realizado. OBS: tendo uma recorrência acima de quatro da mesma infração durante um mês será aplicado uma multa 

de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal do contrato. 
Acima de 30 infrações num semestre, poderá ensejar a rescisão contratual, o qual deverá ser precedido de processo 

administrativo. No caso de aplicação de multa, a contratada será notificada, por escrito, da referida sanção, tendo ela 

o prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação, para recolher a importância à Secretaria da 
Fazenda, sendo necessária a apresentação de comprovante do recolhimento, para liberação do pagamento da 

parcela que tiver direito. 
 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Constituirão motivos para a rescisão do contrato, independente da conclusão do seu prazo, além das já constantes 

no presente Edital: 

a) razões de interesse público; 
b) alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa contratada que venha a prejudicar a 

execução do contrato; 
c) mudanças na legislação em vigor sobre licitações, impossibilitando a execução do presente contrato; 

d) descumprimento de qualquer cláusula contratual; 
e) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do acordado 

entre as partes; 
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f) por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para o 
Município. 

 

DA FISCALIZAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento e Habitação juntamente com o Departamento de Meio 

Ambiente acompanharão e fiscalizarão o cumprimento de todas as disposições e obrigações do presente contrato. 
A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitar a 

aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas. 
A Contratada deverá fornecer todos os dados relativos à execução dos serviços à fiscalização do Município e todos os 

dados que se fizerem necessários ao bom andamento dos serviços, sob pena de aplicação de sanções e multas. 
A Contratada se obriga a permitir ao pessoal da fiscalização do Município livre acesso a todas as suas dependências, 

possibilitando o exame de instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, ao pessoal e ao material, 

fornecendo quando solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços.   
Toda a irregularidade constatada durante a vigência do contrato será comunicada por escrito aos responsáveis 

credenciados da Contratada, sobre a qual será aplicada a multa que lhe couber, tendo seu valor descontado no 
pagamento da fatura correspondente ao mês em que ocorreu a infração, sem prejuízo da rescisão contratual. 

A fiscalização sobre todos os termos do presente contrato, a ser exercida pelo CONTRATANTE, ocorrerá para 
preservar o interesse público, sendo que eventual atraso ou deficiência nos serviços não lhe implicará na 

corresponsabilidade. 
A empresa contratada deverá informar à fiscalização os casos de depósitos irregulares de resíduos e/ou falta de 

recipiente adequado. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
Exercício Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat.Desp Despesa Cód. 

2021 9 1 17 512 170 2013  1 333903999090000 SERVIÇO DE COLETA DE LIXO 1961 

         OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 

500 

         Manut. Serviço de Coleta e 

Destinação Final de Resíduos 

 

 

2021 9 1 17 512 170 2013  1 333903912000000 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

3092 

         OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA 

500 

         Manut. Serviço de Coleta e 

Destinação Final de Resíduos 

 

 

DA RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INSS: 
Para fins exclusivos de apuração da base de cálculo da retenção de contribuição previdenciária ao INSS, o valor 

correspondente ao custo de equipamentos e materiais fornecidos, incluídos no preço dos serviços, deverá ser 
discriminado na nota fiscal dos serviços, conforme Lei 8212/91 e Instrução Normativa do INSS em vigor. A licitante 

vencedora deverá apresentar, ainda, declaração relativa à prestação ou não da atividade em condições especiais, 
com existência ou não de exposição dos trabalhadores à agentes nocivos que ensejam a retenção de contribuição 

previdenciária adicional. Em caso positivo, a mesma deverá emitir nota fiscal com discriminação específica dos 

serviços prestados em condições especiais, nos termos da legislação previdenciária vigente. 
 

Nova Bassano, RS, 26 de novembro de 2021. 
 

 
                                                                  

                                              IVALDO DALLA COSTA 
                                               Prefeito Municipal  


